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PODER EXECUTIVO 
 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que, considerando o parecer 
jurídico emitido pela Consultoria Jurídica do Município, decide pela total 

PROCEDENCIA do recurso administrativo apresentado pela 

RECORRENTE: R.Q Transportes Eireli ME, CNPJ n.º 65.681.595/0001-33-

09 referente processo licitatório PREGÃO 34/2019, cujo objeto é: (contratação 

de empresa especializada para transporte de pacientes em tratamento de saúde 

às cidades de Ribeirão Preto, Franca e Barretos).  
Orlândia/SP, 02 de Abril  (04) de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através da Comissão 

Municipal Permanente de Licitações, faz público que, em razão da análise dos 

documentos referentes à CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2018, cujo 
objeto é a CONCESSÃO COMUM PARA EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, QUE 

COMPREENDEM A CONSTRUÇÃO, A OPERAÇÃO E A 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES INTEGRANTES DOS SISTEMAS 

FÍSICOS, OPERACIONAIS E GERENCIAIS DE PRODUÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, BEM COMO A COLETA, O 

AFASTAMENTO, O TRATAMENTO E A DISPOSIÇÃO DE ESGOTOS 

SANITÁRIOS, INCLUINDO A GESTÃO DOS SISTEMAS 

ORGANIZACIONAIS, A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS E 

SERVIÇOS ENVOLVIDOS E O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS, 

DECIDE pela  INABILITAÇÃO das empresas CONASA 

INFRAESTRUTURA S/A (EMPRESA LÍDER DO CONSÓRCIO CONASA - 

ETESCO) E SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS DO BRASIL S/A e 
pela HABILITAÇÃO das empresas GS INIMA BRASIL LTDA (empresa 

líder do CONSÓRCIO GS INIMA / SAID), GENERAL WATER S/A 

(empresa líder do consórcio ÁGUAS CRISTALINAS DE ORLÂNDIA), 
TERRACOM CONSTRUÇÕES (empresa líder do consórcio ÁGUAS DE 

ORLÂNDIA), e SANO SANEAMENTO E PARTICIPAÇÕES S/A - empresa 

líder do consorcio SANO ORLÂNDIA. Desse modo, abre-se prazo legal de 05 
dias úteis para interposição de recursos quanto à decisão desta comissão. Findo 

o prazo e não havendo recurso interposto, a CMPL prosseguirá para a abertura 

dos envelopes nº 02 - proposta técnica.  
Orlândia/SP, 02 de Abril (04) de 2019.  

NELSON AMANCIO JUNIOR – Presidente da CMPL. 
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